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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  N.º 489, DE 2010

(Do Sr. Marcos Medrado e outros)

Acrescenta o inciso V ao art. 158 da Constituição Federal, e da outras providências. 

DESPACHO:
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ADMISSIBILIDADE) 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do §3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

 
Artigo 1º  Fica acrescido o inciso V ao art. 158 da Constituição Federal, com o seguinte teor: 

Art. 158...

.........................................................................

V- Nos termos da lei, o produto da arrecadação sobre a compensação financeira em função da produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de produção. 


Artigo 2º  Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

 
Submeto a apreciação dos Excelentíssimos Deputados e Senadores, a presente Proposta de Emenda Constitucional, visando incluir o inciso ‘V’ ao artigo 158 da Constituição Federal de 1988, objetivando a inclusão dos royalties na base de cálculo do duodécimo, repasse do Poder Executivo Municipal às Câmaras Municipais, com o intuito de recompor a drástica perda daquelas Casas Legislativas por força da Emenda Constitucional n.º 58. 

É imperial ressaltarmos, que, ainda por força da EC n.º 58, a partir da legislatura de 2013-2016, as Câmara Municipais passarão a possuir um maior número de Vereadores, ocasionando, desta forma, o aumento das despesas e com repasse à menor.

Salienta-se que na aprovação da EC n.º 58, não houve estudo de impacto nas verbas camerais, com isso muitas câmaras do País estão com seus orçamentos comprometidos e dentre elas outras tantas estão impossibilitadas de funcionar.  

Sala das Sessões, em 18 de maio de 2010.

MARCOS MEDRADO

Deputado Federal – PDT/BA
Proposição: PEC 0489/10

Autor da Proposição: MARCOS MEDRADO E OUTROS

Data de Apresentação: 18/05/2010

Ementa: Acrescenta o inciso V ao art. 158 da Constituição Federal, e dá outras

providências.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas: 

Confirmadas 187

Não Conferem 005

Fora do Exercício 000

Repetidas 006

Ilegíveis 000

Retiradas 000

Total 198

Assinaturas Confirmadas

ABELARDO CAMARINHA PSB SP

AELTON FREITAS PR MG

ALEX CANZIANI PTB PR

ALICE PORTUGAL PCdoB BA

ALINE CORRÊA PP SP

ANDRÉ DE PAULA DEM PE

ANSELMO DE JESUS PT RO

ANTÔNIO ANDRADE PMDB MG

ANTONIO BULHÕES PRB SP

ANTONIO CRUZ PP MS

ANTONIO JOSÉ MEDEIROS PT PI

ANTÔNIO ROBERTO PV MG

ARIOSTO HOLANDA PSB CE

ARNALDO FARIA DE SÁ PTB SP

ARNALDO JARDIM PPS SP

ARNON BEZERRA PTB CE

ÁTILA LIRA PSB PI

BILAC PINTO PR MG

BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG

CARLOS ALBERTO CANUTO PSC AL

CARLOS ALBERTO LERÉIA PSDB GO

CARLOS EDUARDO CADOCA PSC PE

CARLOS MELLES DEM MG

CELSO MALDANER PMDB SC

CEZAR SILVESTRI PPS PR

CHARLES LUCENA PTB PE

CIRO PEDROSA PV MG

COLBERT MARTINS PMDB BA

DAMIÃO FELICIANO PDT PB

DANIEL ALMEIDA PCdoB BA

DÉCIO LIMA PT SC

DEVANIR RIBEIRO PT SP

DILCEU SPERAFICO PP PR

DOMINGOS DUTRA PT MA

EDGAR MOURY PMDB PE

EDINHO BEZ PMDB SC

EDIO LOPES PMDB RR

EDMAR MOREIRA PR MG

EDUARDO DA FONTE PP PE

EDUARDO GOMES PSDB TO

EDUARDO SCIARRA DEM PR

EDUARDO VALVERDE PT RO

ELIENE LIMA PP MT

ELISEU PADILHA PMDB RS

ELISMAR PRADO PT MG

ENIO BACCI PDT RS

ERNANDES AMORIM PTB RO

EUDES XAVIER PT CE

EUGÊNIO RABELO PP CE

EUNÍCIO OLIVEIRA PMDB CE

FÉLIX MENDONÇA DEM BA

FERNANDO CHIARELLI PDT SP

FERNANDO CHUCRE PSDB SP

FERNANDO CORUJA PPS SC

FERNANDO DE FABINHO DEM BA

FERNANDO NASCIMENTO PT PE

FLÁVIO BEZERRA PRB CE

FRANCISCO RODRIGUES DEM RR

FRANCISCO TENORIO PMN AL

GEDDEL VIEIRA LIMA PMDB BA

GEORGE HILTON PRB MG

GERALDO SIMÕES PT BA

GERSON PERES PP PA

GERVÁSIO SILVA PSDB SC

GILMAR MACHADO PT MG

GIVALDO CARIMBÃO PSB AL

GLADSON CAMELI PP AC

GONZAGA PATRIOTA PSB PE

ILDERLEI CORDEIRO PPS AC

JACKSON BARRETO PMDB SE

JEFFERSON CAMPOS PSB SP

JERÔNIMO REIS DEM SE

JÔ MORAES PCdoB MG

JOÃO DADO PDT SP

JOÃO MAGALHÃES PMDB MG

JOÃO PAULO CUNHA PT SP

JOAQUIM BELTRÃO PMDB AL

JOSÉ EDUARDO CARDOZO PT SP

JOSÉ FERNANDO APARECIDO DE OLIVEIRA PV MG

JOSÉ PAULO TÓFFANO PV SP

JULIÃO AMIN PDT MA

JÚLIO CESAR DEM PI

JÚLIO DELGADO PSB MG

LAEL VARELLA DEM MG

LAERTE BESSA PSC DF

LÁZARO BOTELHO PP TO

LEANDRO VILELA PMDB GO

LEO ALCÂNTARA PR CE

LÉO VIVAS PRB RJ

LEONARDO MONTEIRO PT MG

LEONARDO QUINTÃO PMDB MG

LEONARDO VILELA PSDB GO

LÍDICE DA MATA PSB BA

LINCOLN PORTELA PR MG

LINDOMAR GARÇON PV RO

LUCIANA GENRO PSOL RS

LUIZ BASSUMA PV BA

LUIZ BITTENCOURT PMDB GO

LUIZ CARLOS BUSATO PTB RS

LUIZ CARREIRA DEM BA

LUIZ FERNANDO FARIA PP MG

MAGELA PT DF

MAJOR FÁBIO DEM PB

MARCELO GUIMARÃES FILHO PMDB BA

MARCELO TEIXEIRA PR CE

MÁRCIO FRANÇA PSB SP

MARCIO JUNQUEIRA DEM RR

MÁRCIO MARINHO PRB BA

MARCONDES GADELHA PSC PB

MARCOS LIMA PMDB MG

MARCOS MEDRADO PDT BA

MARCOS MONTES DEM MG

MÁRIO DE OLIVEIRA PSC MG

MÁRIO HERINGER PDT MG

MAURÍCIO QUINTELLA LESSA PR AL

MAURO LOPES PMDB MG

MAURO NAZIF PSB RO

MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS

MIGUEL CORRÊA PT MG

MOACIR MICHELETTO PMDB PR

MOISES AVELINO PMDB TO

NATAN DONADON PMDB RO

NELSON MARQUEZELLI PTB SP

NELSON MEURER PP PR

NELSON PELLEGRINO PT BA

NELSON TRAD PMDB MS

NEUDO CAMPOS PP RR

NILSON PINTO PSDB PA

OSMAR JÚNIOR PCdoB PI

OSVALDO REIS PMDB TO

PAES LANDIM PTB PI

PAULO ABI-ACKEL PSDB MG

PAULO BAUER PSDB SC

PAULO HENRIQUE LUSTOSA PMDB CE

PAULO PEREIRA DA SILVA PDT SP

PAULO PIAU PMDB MG

PAULO PIMENTA PT RS

PAULO ROBERTO PEREIRA PTB RS

PAULO RUBEM SANTIAGO PDT PE

PEDRO CHAVES PMDB GO

PEDRO FERNANDES PTB MA

PEDRO NOVAIS PMDB MA

PEDRO WILSON PT GO

POMPEO DE MATTOS PDT RS

RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE

RAUL HENRY PMDB PE

RAUL JUNGMANN PPS PE

REGIS DE OLIVEIRA PSC SP

RENATO MOLLING PP RS

RIBAMAR ALVES PSB MA

ROBERTO ALVES PTB SP

ROBERTO BRITTO PP BA

ROBERTO ROCHA PSDB MA

RODRIGO DE CASTRO PSDB MG

RÔMULO GOUVEIA PSDB PB

RUBENS OTONI PT GO

SANDES JÚNIOR PP GO

SARAIVA FELIPE PMDB MG

SEBASTIÃO BALA ROCHA PDT AP

SÉRGIO BARRADAS CARNEIRO PT BA

SÉRGIO BRITO PSC BA

SÉRGIO MORAES PTB RS

SERGIO PETECÃO PMN AC

SEVERIANO ALVES PMDB BA

SILAS BRASILEIRO PMDB MG

SILVIO TORRES PSDB SP

TADEU FILIPPELLI PMDB DF

TAKAYAMA PSC PR

TATICO PTB GO

ULDURICO PINTO PHS BA

VADÃO GOMES PP SP

VALADARES FILHO PSB SE

VALTENIR PEREIRA PSB MT

VELOSO PMDB BA

VICENTINHO PT SP

VICENTINHO ALVES PR TO

VIEIRA DA CUNHA PDT RS

VIRGÍLIO GUIMARÃES PT MG

VITOR PENIDO DEM MG

WILLIAM WOO PPS SP

WILSON BRAGA PMDB PB

WLADIMIR COSTA PMDB PA

WOLNEY QUEIROZ PDT PE

ZÉ GERALDO PT PA

ZÉ GERARDO PMDB CE

ZENALDO COUTINHO PSDB PA

ZEQUINHA MARINHO PSC PA

Assinaturas que Não Conferem

CIRO NOGUEIRA PP PI

MAURÍCIO TRINDADE PR BA

RODOVALHO PP DF

VITAL DO RÊGO FILHO PMDB PB

WELLINGTON ROBERTO PR PB

Assinaturas Repetidas

EDMAR MOREIRA PR MG

LÁZARO BOTELHO PP TO

LINDOMAR GARÇON PV RO

MARCOS MEDRADO PDT BA

MOACIR MICHELETTO PMDB PR

PAULO ROBERTO PEREIRA PTB RS
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Constituição 

da 

República Federativa do Brasil 

1988 

.............................................................................................................................................

TÍTULO VI 

 Da Tributação e do Orçamento 

Capítulo I 

 Do Sistema Tributário Nacional 

.............................................................................................................................................

Seção VI 

 Da Repartição das Receitas Tributárias 

.............................................................................................................................................

Art. 158. Pertencem aos Municípios: 
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 
II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003)


III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios; 
IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação. 
Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios: 
I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios; 
II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos Territórios, lei federal. 
Art. 159. A União entregará: 
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 55, de 2007)


a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal; 
b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Municípios; 
c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma que a lei estabelecer; 

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 55, de 2007)


II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de produtos industrializados; 

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004)


§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto nos arts. 157, I, e 158, I. 
§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido. 
§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 158, parágrafo único, I e II. 

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003)


.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

Emenda Constitucional nº 58, de 2009

Altera a redação do inciso IV do caput do art. 29 e do art. 29-A da Constituição Federal, tratando das disposições relativas à recomposição das Câmaras Municipais.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O inciso IV do caput do art. 29 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29. ..................................................................................................

................................................................................................................. 

IV - para a composição das Câmaras Municipais, será observado o limite máximo de: 

a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze mil) habitantes;  

b) 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 15.000 (quinze mil) habitantes e de até 30.000 (trinta mil) habitantes;  

c) 13 (treze) Vereadores, nos Municípios com mais de 30.000 (trinta mil) habitantes e de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes;  

d) 15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de mais de 50.000 (cinquenta mil) habitantes e de até 80.000 (oitenta mil) habitantes;  

e) 17 (dezessete) Vereadores, nos Municípios de mais de 80.000 (oitenta mil) habitantes e de até 120.000 (cento e vinte mil) habitantes;  

f) 19 (dezenove) Vereadores, nos Municípios de mais de 120.000 (cento e vinte mil) habitantes e de até 160.000 (cento e sessenta mil) habitantes;  

g) 21 (vinte e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 160.000 (cento e sessenta mil) habitantes e de até 300.000 (trezentos mil) habitantes;  

h) 23 (vinte e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 300.000 (trezentos mil) habitantes e de até 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) habitantes;  

i) 25 (vinte e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) habitantes e de até 600.000 (seiscentos mil) habitantes;  

j) 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 600.000 (seiscentos mil) habitantes e de até 750.000 (setecentos e cinquenta mil) habitantes;  

k) 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 750.000 (setecentos e cinquenta mil) habitantes e de até 900.000 (novecentos mil) habitantes;  

l) 31 (trinta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 900.000 (novecentos mil) habitantes e de até 1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) habitantes;  

m) 33 (trinta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) habitantes e de até 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes;  

n) 35 (trinta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes e de até 1.350.000 (um milhão e trezentos e cinquenta mil) habitantes;  

o) 37 (trinta e sete) Vereadores, nos Municípios de 1.350.000 (um milhão e trezentos e cinquenta mil) habitantes e de até 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) habitantes;  

p) 39 (trinta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) habitantes e de até 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) habitantes;  

q) 41 (quarenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) habitantes e de até 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) habitantes;  

r) 43 (quarenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) habitantes e de até 3.000.000 (três milhões) de habitantes;  

s) 45 (quarenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 3.000.000 (três milhões) de habitantes e de até 4.000.000 (quatro milhões) de habitantes;  

t) 47 (quarenta e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 4.000.000 (quatro milhões) de habitantes e de até 5.000.000 (cinco milhões) de habitantes;  

u) 49 (quarenta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 5.000.000 (cinco milhões) de habitantes e de até 6.000.000 (seis milhões) de habitantes;  

v) 51 (cinquenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 6.000.000 (seis milhões) de habitantes e de até 7.000.000 (sete milhões) de habitantes;  

w) 53 (cinquenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 7.000.000 (sete milhões) de habitantes e de até 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; e  

x) 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; 

..................................................................................................... " (NR)  

Art. 2º O art. 29-A da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29-A. .............................................................................................. 

I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 (cem mil) habitantes; 

II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 100.000 (cem mil) e 300.000 (trezentos mil) habitantes; 

III - 5% (cinco por cento) para Municípios com população entre 300.001 (trezentos mil e um) e 500.000 (quinhentos mil) habitantes; 

IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com população entre 500.001 (quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três milhões) de habitantes; 

V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população entre 3.000.001 (três milhões e um) e 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; 

VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com população acima de 8.000.001 (oito milhões e um) habitantes. 

......................................................................................................" (NR)

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua promulgação, produzindo efeitos: 

I - o disposto no art. 1º, a partir do processo eleitoral de 2008; e 

II - o disposto no art. 2º, a partir de 1º de janeiro do ano subsequente ao da promulgação desta Emenda. 

Brasília, em 23 de setembro de 2009. 

Mesa da Câmara dos Deputados                                          Mesa do Senado Federal Deputado 

MICHEL TEMER                                                                    Senador JOSÉ SARNEY

Presidente                                                                                 Presidente

Deputado MARCO MAIA                                                       Senador MARCONI PERILLO

1º Vice-Presidente                                                                    1º Vice-Presidente 

Deputado ANTÔNIO CARLOS                                              Senador HERÁCLITO FORTES 

MAGALHÃES NETO                                             
1º Secretário

2º Vice-Presidente

Deputado RAFAEL GUERRA                                                 Senador MÃO SANTA 

1º Secretário                                                                             3º Secretário

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA                                       Senador CÉSAR BORGES 

2º Secretário                                                                             no exercício da 4ª Secretaria     

Deputado Odair Cunha 

3º Secretário 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 

4º Secretário
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